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PROJETO DE LEI Nº_____/2020 

 
 
"DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO 
PROPORCIONAL DAS 
MENSALIDADES DA REDE PRIVADA 
DE ENSINO DURANTE O O PERÍODO 
DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM 
ATENDIMENTO AS MEDIDAS DE 
COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS - COVID-19, NO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA.” 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cariacica (Espírito Santo), no uso de suas 
atribuições regimentais: 

 
 

Aprova: 
 
 

Artigo 1º Ficam as instituições de ensino fundamental, médio e Superior da rede 

privada no Municipio de Cariacica obrigadas a reduzirem as suas mensalidades em, 

no mínimo, 30% (trinta por cento) durante o período que durar o período de 

suspensão das aulas em razão do isolamento social adotado como medida de 

combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

 §1º - As unidades de ensino que possuam calendário escolar regular, com 

previsão de recesso semestral, poderão aplicar o desconto a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de suspensão das aulas. 

 §2º - As unidades de ensino que sigam calendário ininterrupto de aulas, tais 

como creches, internatos e demais unidades de ensino de carga horária integral, 

ficam obrigadas a aplicarem o desconto de que trata o caput deste artigo de imediato. 
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Artigo 2º - As unidades de ensino superior da rede privada deverão reduzir as suas 

mensalidades nos termos do artigo 1º desta Lei, para os alunos matriculados em 

cursos com aulas presenciais. 

 Parágrafo Único – Entende-se por aulas presenciais aquelas que dependam 

da presença do aluno na unidade de ensino. 

  

Artigo 3º - O desconto de que trata a presente Lei será automaticamente cancelado 

com o fim das medidas de isolamento social para combate ao novo Coronavírus e a 

liberação para o retorno das aulas. 

  

Artigo 4º - O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a aplicação de 

multas nos termos do Código de Defesa do Consumidor, pelos órgãos responsáveis 

pela fiscalização. 

  

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação com vigência enquanto 

perdurar as medidas de isolamento social para combate ao novo Coronavírus COVID-

19. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 16 de abril de 2020. 

 

 

 

___________________________ 
ANDRÉ LOPES 

VEREADOR (PT) 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº_____/ 2020 

 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

 

Uma das medidas adotadas para controlar a proliferação do novo Coronavírus 

foi a suspensão das aulas presenciais, visando reduzir o risco de uma infecção em 

larga escala proveniente de estudantes e professores se reunindo em locais fechados 

por longos períodos. 

 

 Isto, obviamente, veio a comprometer todo o planejamento didático, 

logístico e principalmente financeiro de ambas as partes, embora em grau diferente. 

  

As instituições de ensino estão com suas despesas reduzidas com itens como 

a limpeza e segurança do espaço, água, energia e alimentação de seus funcionários 

e alunos (que estudavam em período integral), vez estarem suspensas as atividades 

presenciais. 

  

Por outro lado, os estudantes e/ou seus responsáveis financeiros que tiveram 

seus rendimentos afetados negativamente terão maiores dificuldades para honrar 

seus compromissos, sendo justo, portanto, que tenham as suas mensalidades 

reduzidas. 

 

 A medida é uma tentativa de equilibrar e ajustar a relação contratual de 

maneira a proporcionar condições ao responsável financeiro de se manter adimplente 
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com mensalidades mais justas o que, ao mesmo tempo, possibilita que as instituições 

de ensino continuem suas atividades honrando seus compromissos que não se 

alteram mesmo com as aulas suspensas. 

  

Resta claro que a paralisação e a quarentena causam uma crise econômica 

que afetam a todos, no entanto, é imperioso que as relações consumeristas sejam 

ajustadas com esforços conjuntos, de maneira a garantir, principalmente, a 

manutenção das necessidades primárias, como a educação, que é o grande motor do 

desenvolvimento pessoal. 

  

           São essas, nobres Vereadores, as razões que nos impulsionaram a propor o 

presente projeto, esperando a costumeira acolhida em projetos desta natureza. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 16 de abril de 2020. 

 

 

 

___________________________ 
ANDRÉ LOPES 

VEREADOR (PT) 
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